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LEI Nt 479/95

Dispõe sobre a alienação de ação da

COELBA-COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DA BAHIA e dá outras provi *

dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. Estado da Bailia,

Faço saber que a Camará Decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. !• - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar

em Bolsa de Valores as açoes ordinárias nominativas e pré

ferencias nominativas da COELBA-COMPANHIA DE ELETRICIDADE

DO ESTADO DA BAHIA, de propriedade da Prefeitura Municipal

e incorporadas ao património do Município.

Art. 2* — O produto da alienação será totalmente investi-

do em mão de obra e aquisição de materiais de construção

para conclusão do novo Hospital Municipal.

Art. 3* — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica

cão, revogadas as disposições em contrario.

GaMnete do Prefeito, 16 de março de 199b
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